
A6 3.J.b.i.éô 
O ESTADO DE S. 

FOI PAGO MAIS UM PRÊMIO FEDERAL 

O VALE QUEM TEM 
(CAMPEIO) 

A* lítJA QCTJíZE, 1-B — Vendeu a sorte grande de 5.". 
feira e pagou-a hontem ao sr. lirasiUo Mcngato Lana, de 
Limeira. São mais 20 CONTOS que uni felizardo vê eu- 
trar-liie no bolso, por 2® apenas qne dispendeu. 

Assim o VALE QUEM TEM aconselha a todos os 
que precisam os 

20 CONTOS Federal,-para amanhan, por 2S. 
Sabbado, Federal — 10© CONTOS — 80 milhares — 

Inteiro, 20$; melo, 105; fracção, 25. 
Sexta-feira — 8. Paulo — 14 milhares — 200 CONTOS 

Int., 45$; meio, 205500; frac., 451100. 
Não se descuidem: o Natal está á porta: 

LOTERIA DE S. PAULO LOTERIA FEDERAL 
I benemérita do poro 

500 CONTOS 
Corre a 1S de Dezembro. 
Inteiro, 55$; meio, 27|500; 
quarto, 15$; fracção, 3$. 

Majestoso sorteio 

MIL CONTOS 
A 31 de Dezembro 

Só 9 milhares. 
Inteiro, 300$; meio, 150$; 
quarto, 75$; fracção, 15$. 

O VALE QUEM TEM é verdadeiramente a casa da 
sorte e tem um optimo e bem organlsado serviço do 
remessa para o interior. — Endereço: sr. Gerente do 
VALE QUEM TEM. Rua Quinze, 1-B. Caixa, 167. 

rs IMPOSTO DE RENDA 

'Em qne ficamos? — Urge solver a questão cm feriBos 
acccitavels 

- Com a aproximação do tim do 
anno, esperava-s? qua appare- 
cesse no Congresso fedoral .um 

"^rojeoto de reforma do Imposto 
da renda, pois parecia impossí- 
vel qac se quisesse manter as 
coisas no complicadlssimo pé em 
.que so encontram. 

Entretanto, estamos nos pri- 
meiros dias de Dezembro, e ain- 
da nada surgiu a respeito da- 

v-quelle imposto. 
Pretcnder-se-4 conservar a 

Jel vigente, com a sua regula- 
. Jnentacão, que soffreram o em- 
' bate de tantos protestos e tan- 

tas difficuldades, a ponto de 
.precisarem ser 6. ultima hora 

' modificadas por uma lei de 
\ emergencla? 

Pretcnder-se-a, nos últimos 
dias da sessão, apresentar uro 
projecto novo. sem mais tempo 
para as discussSes ponderadas 
que a matéria reclama? 

Como quer que seja, n9o so 
comprehende o silencio dos srs. 

I legisladores, até esta data, sol 
bre assumpto de tamanha im- 
portância. que mal acaba de 
agitar toda a massa de contri- 
buintes brasileiros, e sobre o 

' qual toda a gente espera cora • 
a mala explicável das ansieda- 
des o pronunciamento do Con- 
gresso. 

Essa silencio nos levaria a 
acreditar qne existisse a inten- 
Cdo de supprimir o imposto, se 

, nSo tivéssemos excellentes ra- 
zbea para 'ensar que o impos- 
to nio pCde ser supprimido. 

De fneto, a situação das nos- 
sos finanças, principalmente 
agora que estamos em vésperas 
de veuolmento do "funding", 
nâo nos parece em condicSes de 
dispensar o pedido de novos sa- 
crificlos A nação; se se hão de 
exigir novos sacrifícios & na- 
ção, não vemos qual outra fdr- 
ina possam revestir senão a do 
imposto de renda, que jã esfâ 
criado, cuja criação importou até 
na, extlncção ou na incorpora- 
ção de Impostos anteriores, em 
piena execução. Não vemos, so- 
bretudo, qual outi^. fôrma s» 
lhes possa c%r, agora que fal- 
tam menos do trinta dias paca 
findar o anno, tempo demasia- 
do estaaso mesmo para uma 
pcriunctorla reforma do impos- 
to de renda... v 

* 
Suppomoe, portanto, que erse 

jtn^SEtd será mantido, com mo- 
êifícacdes. Que modificações? 
E' apenas possível conjecturar, 
muito vagamente, que o Con- 
gresso resolva simplificar o me- 
canismo e reduzir as taxas. 

Se essa é a sua intenção, não 
se pôde, em the^e, dizer que es- 
teja mal orientado. De facto, é 
conveniente simplificar e sua- 
visar o imposto. Mas não basta 
adoptar estas duas idéas, para 
que a reforma seja effleaz, pa- 
ra que alia se adapte macla- 
mente aos interesses do publi- 
co o aos interesses do tbesou- 
ro. 

E' necessário vermos de qne 
maneira se deseja concretisar 
aquelle duplo pensamento, Essa 
maneira pôde ser boa s pôde ter 
mã; põdo até «er péssima... 

Não basta que um imposto 
e<' relativamente ou apparen- 
t mente simples e suave, para 
que, na pratica, deixe de resul- 
tar num presente de gregos ao 
contribuinte. Ha simplicidade» 
(falaciosas e temivele. Abi esta, 
para exemplo, a leglalacio do 
imposto do consumo. 

« 
O imposto de renda não pôde 

ser assim tão 'simples* como 
multas pessoas vivem a recla- 
mar. O bom senso manda que 
desconfiemos das soluções de- 
masiado simplistas, seja lã qual 
fõr a questão da que se trate. 
O excesso de simplificação em 
meteria de leia cae afinal na 
Impossibilidade de se realisar 
qualquer coisa que preste; dei- 
xa-se mais larga margem so 
arbítrio e ãs osciilacões mterpre- 

burlas e soflsmaa de toda a 
sorte; lmpossibillta-se uma dis- 
tribuição racional das responsa- 
bilidades criadas, e portanto um 
regimeíi de permanente Injusti- 
ça... 

Não ha nada mais simples dd 
qne o imposto do capitaçãot uma 
taxa fixa por habitante. Mas 
também não ha nada mais atra- 
sado, mais rudimentar, mais 
clamornsamente injusto, nem 
mais difficll de executar, ou. 
diga-se logo, mais impraticável. 

Não queremos eom isto afftr- 
mar que o imposto de renda não- 
deva ser simplificado. Pode-o 
aer: 6 até Indispensável que o 
seja, porque a experiência nos 
ist& mostrando g formal, decidi- 
da repugnância do contribuinte 
brasiieird pelo mecanismo desse 
Imposto, ditficil um duvida cm 
sasoa especiass, mas um a mí- 
nima ditfiouldade real oa gran- 
de maioria doa casos, 

O contribuinte, em regra ge- 
ral. prefere pagar um saber por- 
que nem como, pagar simples- 
mente o que ihe fõr cobrado, a 
ter o trabalho de eneber uma de- 
claração de seus rendimentos • 
de Verificar por si mesmo a exa- 
itidão dos cálculos correspon- 
dentes ã soa situação gessoai. 
Iste 6 tndubitavel, Temos ouvido1 

dezenas de Inequívocas manifes- 
tações peste sentido. 

* 
Supprimir inteiramente as de- 

clarações, não é possível, se se 
pretendo conurvar o "imposto de 
renda" em suá essência, e não 
apenas do nome. Podemos, po- 
rém, supprimir em parte. 

Os funccionarios públicos, por 
exemplo, podem ser dispensados 
da declaração, fazepdo-se-lhes o 
desconto em folha. Fodo-se ap- 
pllcar proceçso análogo para os 
divideudos. 

E' mesmo possível estender es- 
sa concsesão ã classe dos em- 
pregados; mas Isto sõ futura- 
mente, pensamos nõs, porque, 
antes do resolver sabre este pon- 
to, é preciso imaginar todo irm 
mecanismo, que exige madura 
reflexão, tantas são as difficulda- 
des praticas que embaraçam esse 
réglmen de "cobrança nas fon- 
tes". E' provável que o systema 
allemão, por melo da caderneta 
e de ullos, DOS dé a este respeito, 
senão um modelo para ser copia- 
do, ao menos algumas sugges- 
tões aproveitáveis. 

Por emquanto, pois, é forçoso 
manter as declarações, excepto 
para os funccionarios públicos e 
accionlstas, sõ quanto & parte de 
rendimentos pessoaes provindo» 
de funeções publicas ou de ac- 
ções. 

• ^ < • 
Como medida geral, o qua se 

deve lazer 6 simplificar o meca- 
nismo, simplificando 'ipso fa- 
cto* as declarações. 

Actualmente, ha as taxas pro- 
porcionaes, relativas ás differen- 
tes categorias de rendimentos, e 
ha o imposto complementar pro- 
gressivo. E' um mecanismo per- 
feitamenta fundado em tecbnica 
financeira o da accõrdo eom o 
que so acha estabelecido geral 
mente, na thoarla e na pratica, 
em outros países. 

Comtudo, cada paiz tírn de 
fazer o que é posssivel, dentro 
das condições que lhe criam a 
extensão do seu território, os 
seus meios de communicação, o 
estado do seu appareihamento ad- 
ministrativo e, sobretudo, a cul- 
tura do seu povo. Essas cosdi- 
çõei são implacáveis. Não ha 
discutir. Têm qu» ser levadas 
em coma. 

Conseguintemente, qual a mo- 
dificação a fazer? 

Supprimir a •proporcionalida- 
de'» das taxas, é cair no regimen 
da tributação cega, ou antes 
myope, que corta grosso e forte 
por essas questões de dinheiro... 
alheio. E» bem certo que o con- 
tribuinte brasileiro prefere Uso; 
mas este 6 ura dos pontos em 
que' oocorre ao legislador o de- 
ver de contrariar os desejos dos 
indivíduos, para satisfazer prin- 
cípios de loitiça. 

Supprimir as •categorias" de 
rendimentos; para unificar tudo 
e estabelecer uma sd taxação, 
embora proporcional ao "quan- 
tum» declarado, é cair ao mes- 
mo vicio por outro caminho, 
pois redunda era equiparar ren- 
dimentos de natureza e 'segu- 
rança' muito divertaa, como. 
por exemplo, os do capital mobi- 
liário e os da locação de servi- 
ço». 

flupprintlr a "tfroqresstvldia- 
de", será também attentar con- 
tra a justiça, como 6 fácil per- 
ceber. Cm Indivíduo ganha, di- 
gamos, vinte contos de réis du- 
rante o anno; um outro, ganha ! 
ottooentos contos. Dlr-se-ia que, I 
sendo proporcional a taxação, 
tudo -está feito; 'o primeiro pa- 
gará, 2 ou 3 por cento sobre 
vintq contos; o segundo pagará 
dois ou três por cento sobre oito- 
centos contos: é arithmeticamen- 
te Justo'. Mas o caso cão é ape- 
nas do arithmctica. A mesma 
taxa para rendimentos de volu- 

m-erm, poue «er ccmmo- 
do, simples, agradavel, tudo 
quanto quizerem, mas justo õ 
que não é. Se o Indivíduo A, ga- 
nhando lõ, despende 1, o indiví- 
duo B, ganhando 100 e despen- 
dendo 10, despende realmente 
menos do qne A, porque a sua 
capacidade econômica não está 
em proporção slmpVczmente ari- 
tbmetlca cora a do primeiro. O 
bom senso popular ha muito que 
chegou a essa mesma conclusão, 
resumtndo-a em pbrases como 
esta; tassr uma pequena fortuna 
4 mais difíicil do que enrique- 
cer. 

Conuegutn temente, conservem- 
se as categorias, abrangendo to- 
daa as especles da rendimentos, 
o estabeleça-se uma tabella de 
taxas proporclonaes para cada 
categoria e uma tabella progres- 
siva para o total dos rendimen- 
tos — ambas mais módicas do 
que as actuaos. 

O calculo do Imposto, de ac- 
cõrdo com as duas tabellas, deve 
ser facultativo ao contribuinte. 

Poder-se-ão supprhnlr, sem 
maior tnoonvanlente, as aetcaes 
deducções, causa d; interminá- 
veis duvidas e afinal, em máxi- 
ma parte, Inverltioaveis. Em lo- 
gar dellas, bastaria conceder 
todes, ludistincumeule, uma 

larga deducção rixa em cada cé- 
dula, ous em ca^a categoria. 

Bem sabemos qne estas «sti- 
mstivas, forçosamente, um tanto 
vagas, não são o ideal em se 
tratando de ura Imposto scientl- 
fico, qne deve tender quanto 
mais para a exactidão; mas é 
forçoso transigir e confiar ao 
tempo os, aperfeiçomentos de- 
sejados. 

For emquanto, a mentalidade 
brnulleira rrpp Uc quaesquer ten- 
tativas multo accentaadas de 
uma tributação "Individual". Isto 
é. de nccOrdo com a capacidade 
contributlvs dr cada um. E* pre- 
ciso ainda lançar mão dos anti- 
gos methodos de tributação a 
olho e por ma*»us, grosseiros, 
mas fáceis o commoâos. 

-Vãs, sõ estamos appeilando 
para 'aos methodos so que toca 
ás deducções, que são Imprati- 
cáveis pela maneira ora esta.be- 
lecid». apesar da sua apparente 
facilidade, as largas deducc&cs 
uniformes, que indicamos, deve- 
rão ser mais que suftlclentes pa- 
ra cobrir todas as actuaos e ain- 
da deixar ema boa margem. 

* 
Até aqui. só tratamos do Im- 

posto' quo rtcae «obro as possoas 
naturaes 6u physleas. Tratare- 
mos. em proximo artigo, do im- 
posto sobre as sociedades, maté- 
ria esta cue exige ruz/lmenta 
osclareciracntos e simplificação. 
Veremos em seguida, como »o 
poderão organisar offlcacraacto 
r-a processos do recebimento das 
õeclaraçõe», arrrcádaçAo e. tis- 
calisação, de modo u , evitar 
atropelos, e do modo tattíxm a 
preraunir o fisco contra a eva- 
são, garantindo «nua reealíR 
maior ap.esar da ai.tcEvação 
taxas, 

- *. 

ARTES E ARTISTAS 

SflernDADK I1K CtXTtllA 
ARTÍSTICA 

Não será hoje, como estava 
annunciado, e sim terça-feira. T 
do corrente, o 178.o sarau da So- 
ciedade do Cultura Artística, a 
cargo da Hlirstre pianista Guio- 
'mar Novaes, 

A notável 'virtuoso* paulista 
ainda se acha indisposta, de mo- 
do que sé na terça-feira poderá 
tocar para .os socios da Cultu- 
ra o excellente programma que 
havia organlsado. 

Dois dias apenas do espera »õ 
podem contribuir para augmen- 
ter a Justa ansiedade reinante 
nos socios da Cultura, per essa 
Importante audição. 

Amanhan ainda poderão ser 
retirados na Casa Beetboven, 
das 13 As 17 horas, os recibos 
de Dezembro quo dão ingresso 
aos socios. 

V. BRECnF.RKT 
A Inauguração da exposição 

do esculptor V. Brechsret, hon- 
tem, ã rua cW S. João, 1S7-A, foi 
uma reunião extremamente bri- 
lhante pelo numero e qualidade 
dos visitantes. 

Durante toda a tarde o salão 
esteve repleto e o talentosa ar- 
tista foi muito felicitado. 

AUTLEUO irELBEHGEft 
Jnauguroa-se hontem no pré- 

dio Sampaio Moreira, ã rua Li- 
bero Badaró, 101. a exposição 
do distlncto pintor sr. Alfredo 
Helbergcr, quasl toda de motivos 
colhidos em S. Faulo e seus ar- 
redores, " 

A cerimonia Inaugurai foi 
muito consorrida. 

JOSE' CAMPAS 
Serã amanhan, na Galeria Jor- 

ge, a inauguração da exposição 
de pintura do reputado artista 
português sr. José Campas. 

A exposição estará aberta de 
6 a 27 de Dezembro, e compre- 
henderá obras executadas em 
Hespanha, França, Bélgica, Hol- 
landa, Itália e Portugal, 

EXPOSIÇÃO DE PãNTXTHA 
Amanhan abrir-se-i, á rua de 

3. Bento, 33, uma exposição dc 
'Aspectos do Brasil antigo", da 
sra. Giga Pídrosa o sr. Raul 
Pedrosa. 
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e pafadar de todos bo- 
los preparados com 
o fermento, ROYAL 
Baking Powder, 
são notáveis pela sua 
superorídade. 

Exijo a etigustat 

DR. I.KITE BASTOS 
CPnlea de crianças 

A. Barflo de itaprilnlnga, 40 
Da- 14 ás 17 boras 

KsaldenTs; \v. PanllKta, 3, 
TsU Cidade, 1621 

ra DE ARUOZ 

IADV 

B* 0 mtlhor • afio 4 o 
mais caro. 

A' venda em coda o Bra- 
sal. 
Perfumaria LOPES • Rto. 

o- 
a 
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Prof. J. Britto 
CUnles de elbe» 

De volta da Europa, em eom* 
missão da FecaMade de Medicina 
de S. Paulo, reabriu o aen con- 
sultório 4 rua Joaé Bonifácio. «4 
FeL, Central, 6412. 

Até onde vae, para o medico, do 
o direito da publicidade? Nos exlt 
palgsa onde reina a charlatanlce qua 
vae até ao Infinito, mas em cer- não 
ta» regiões nem «xísbev E' o E' v 
que se dá na Inglaterra. Ha prla 
dias, appareceu era uma revista 
tecjjnica, um artigo do um ce- 
lebre cirurgião inglez sobroçjiy- 
gler.e e esporte. Dias depois, es- 
se artigo, acompanhado do re- 
trato do cirurgião, era estam- 
pado no cardápio de certos res- 
taurantes populares que se en- 
contrara em todos os cantos de 
Londres. Horas apôs todos esses 
cardápios tinham sido sujeitos 
á censura e a photographla do 
cirurgião era dissimulada sob 
um pedaço de papel.., A lei In-J ' 
gleza veda aos cirurgiões o abu- ^ 1 

so da publicidade. Ar transcri- 1 

pção do artigo poderia passar. * 
Mas a reproducção do retrato 
era imperdoável. Tamanha pro- 
porção tomou o escândalo que o 
cirurgião, uma das grandes fi- 
guras londrinas, teve d» se de- 
mlttlr da "Brltlsh Medicai Asso- 
oiatlon..." 

No Brasil, seria impossivel su- 
bordinar os médicos a regimen 
idêntico. A publicidade Intensa 
em torno dellea já entrou defi- 
nitivamente nos costumes nacio- 
naee. A ninguém escandallsa e a 
nenhum desmerece... Conve* 
nhamos, porém, que deveria ser 
temperada. Certos annunolos an- 
dam abi pelas folhas que roçam vo 
pelo "cabottnlsmo" scientiílco. te 
Sô entro os artistas iyrlcos e as dl 
"estreliab" de cinema, quo são, lo 
no momento actual, a fina flor r 

do "cabotlnismo" universal, se ' 
encontrará amor á publicidade 
que supere o dos autores dusses 
annunclos... Não ha duvida que 
o medico, como o advogada oa 
como qualquer outro profissio- 
nal. tem o direito de annunclar 
o seu consulterio e a sua resi- 
dência. O annunclo é uma sim- 
ples Indicação para utilidade 
tanto do annuncianle como de 
quem o procura; O que se deve 
recusar ao medico como ao ad- 
vogado, 6 o annuncio espalhafa- 
toso. A sobriedade nas referen- 
cias pessoaes é, quer para o ad- 
vogado quer para o medico, um 
traço de bom gosto e uma ex- 
pressão de moralidade. Nenhu- 
ma confiança pôde inapirar o in- 
divíduo que sõ so preoccupa com- 
slgo e que, em torno do seu no- 
me. mantém um côro permanen- 
te de applausos pagos. Má cota 
dá de si o profissional que vive 
«ob o rufar continuo dos seus 
méritos, tangendo com oa pró- 
prios dedos o tambor do recla- 
mo. E' «xqcto que sem «sse rui- 

Tribupai C 
Durante a proxhna semar.a aa 

audiências da Gamara Civil serão 
presldidias pelo sr. ministro Ei'- 
seu Guilherme e as da Gamara 
Criminai, pelo sr. ministro Cardo- 
so Ribeiro. 

Distribuição de autos, em 4 do 
Dezembro d» 11)3$. 

AO CABTORIO CRIMINAL 
Appeliações crimes: 
N. 13580 — Barreto» — A Jus- 

tiça e Romão Carlos Nogueira, 
ao er. ministro Campos Pereira. 

N.o 13581 — Santa C. do Rio 
Pardo — A Justiça « Maria Bo- 
nffacia e Antonio Alves de Car- _ 
valho, a/i sr. ministro Costa '■ 
Manso. 

N. 13582 — Santa C. do Rio; 
Pardo — A Justiça e Pedro Ga- 
Ihardi e Joaquim Oraclano, ao sr. 
ministro Paula • Silva. 

Ao cartorlo de l.o offioio: 
Aggravos 

N. 14800 — Capital — Nlcoll- 
na Lapena e filhos e a fazenda 
do Estado, ao sr. ministro Cam- 
pos Pereira. 

N. 14803 — Capital — Augusto 
de Carvalho e Gasparlno Ra- 
mos « sua mu-her, ao sr. minis- 
tro Martins de Meniz»» 
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